
 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

 

 

 

 

  

   

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

Estado do Paraná 

 
 

 
 

RUA PRESIDENTE CAFÉ FILHO, 1.410 – TEL. 43-3444-1230- CEP. 86884000 - CENTRO - ARAPUÃ-PR 
  

DECRETO Nº 103/2025 

 
 
SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo nas repartições 

públicas da Administração Municipal de Arapuã – Pr. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPUÃ, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso das atribuições de seu cargo e com fundamento na legislação vigente, 

 
Considerando o que preceitua a Lei Federal nº 662/49 acerca dos feriados nacionais, pontuando em seu art. 3º, 

ainda que transversamente, os municípios podem decretar os "pontos facultativos"; 

 

Considerando que os serviços públicos essenciais que devem ser prestados ininterruptamente à população, 

conforme dispõe o art. 2º da Lei Federal nº 662/49, assim definidos nos incisos do art. 10, da Lei Federal nº 

7.783/89; 

 

Considerando o feriado nacional referente ao Dia do Trabalho, comemorado no dia 1º de maio, que, no exercício 

de 2025, incide em uma quinta-feira; 

 

Considerando que os serviços essenciais não serão afetados e terão sua regular continuidade; 

 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas da Administração 

Municipal no dia 02 de maio de 2025 (sexta-feira). 

Art. 2º As disposições deste Decreto não se aplicam às atividades e serviços públicos considerados de 

natureza essencial ou que, por sua natureza, não possam sofrer interrupção, redução ou alteração de 

horário de atendimento, nos termos da legislação vigente. 

 

 Art. 3º Compete aos gestores e responsáveis pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal assegurar a continuidade e o pleno funcionamento dos serviços essenciais ou daqueles que, 

por sua característica, não possam ser paralisados, de forma a garantir a eficiência administrativa e a 

adequada prestação à população, com a elaboração de escalas e plantões onde necessário. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Paço Municipal Hélio Mathias, Gabinete do Prefeito, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano dois 

mil e vinte e cinco (29/04/2025). 

 
 
MANOEL SALVADOR 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2025 PARA POSSE NO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

  

 
Dispõe sobre a convocação de candidato aprovado em Concurso 
Público, regido pelo Edital de abertura N º   001/2022. 

  
O Município de Arapuã, através de seu representante legal, Prefeito Manoel Salvador, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público aberto 
pelo Edital 001/2022,  CONVOCA os candidatos    abaixo relacionados,  a comparecerem à sede 
da Prefeitura Municipal de Arapuã,  situada à Rua Presidente Café Filho, nº 1.410, no prazo máximo 
de 05 dias uteis, a contar da publicação deste no órgão oficial do município,  para tomar posse ao 
cargo  em que foi  aprovado, munido das documentações  exigidas pelo edital nº 001/2022, supra 
indicado, e declaração de bens e valores, consoante exigência prevista no artigo 13 da Lei n° 
8.429/92: 

 
  

NOME   CLASSIF. CARGO CARGA HORÁRIA 

CLEDIL ELCINO SIMÕES 

RODRIGUES 

8º LUGAR 
MOTORISTA    40 HR SEMANAL 

MARCOS AURÉLIO 

CALCIOLARI 

9º LUGAR 
MOTORISTA    40 HR SEMANAL 

MARCOS SAMUEL MARIN  3º LUGAR OPERADOR DE MÁQUINAS     40 HR SEMANAL 
 

 O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desistência do 
candidato, podendo o Município convocar o subsequente, obedecendo a ordem de 
classificação. 

 
 

Paço Municipal Hélio Mathias aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e cinco. 

 
 
 
 
 

MANOEL SALVADOR 
Prefeito do Município de Arapuã  

 

22

Arapuã, Terça-Feira, 29 de Abril de 2025Arapuã, Terça-Feira, 29 de Abril de 2025 Edição Nº: 1040Edição Nº: 1040

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/04/2025 às 22:33:50

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               2 / 2

http://www.tcpdf.org

		2025-04-29T22:33:50-0300




